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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2644603- C3/ 2019-05093/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00448625820198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MIRIAN RODRIGUES 
SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 19 de fevereiro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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25/01/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=337%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=6&anoiniSelect=2018&diafimSelect=1&mesfimSelect=1&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 337,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2018 a Janeiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 5/9/2019 a 12/2/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 945 dias 1,126889

Percentual correspondente 945 dias 12,688936 %

Valor corrigido para 1/1/2021 (=) R$ 380,33

Juros(526 dias-17,00000%) (+) R$ 64,66

Sub Total (=) R$ 444,99

Honorários (10%) (+) R$ 44,50

Valor total (=) R$ 489,49

Retornar   Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00448625820198172001 

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MIRIAN RODRIGUES SOARES, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 

requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 16 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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29/06/2021

Número: 0044862-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 01/08/2019 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MIRIAN RODRIGUES SOARES (AUTOR) KATIA PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

79487
815
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11° VARA CÍVEL DA CAPITAL
 
Processo nº 0044862-58.2019.8.17.2001 
AUTOR: MIRIAN RODRIGUES SOARES 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.

 

  
MIRIAN RODRIGUES SOARES, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante

Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora, expor e ao final requerer: 
a) A Autora ingressou com demanda judicial em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A S.A., cuja causa foi julgada procedente; 
  
b) A empresa, devidamente intimada, realizou o pagamento no valor de no valor de R$489,49 (quatrocentos e

oitenta e nove reais e quarenta e nove centavos)

  
                Assim, requer a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, em favor da autora do valor de R$ 308,37 (trezentos

e oito reais e trinta e sete centavos); 
  
               Requer ainda, outro alvará em favor da advogada KATIA PEREIRA DA SILVA, CPF 032.575.74-37. No

valor de R$ 181,12 (cento e oitenta e um real e doze centavos), honorários sucumbências e contratuais. 
                Afim de obter a liberação referente ao honorários contratuais, para retenção do valor de 30% sobre

o valor da causa. 
  
Termos em que pedimos deferimento. 
Nestes termos, 
Pede deferimento 
Goiana, 28 de abril de 2021

 

 

Katia pereira da Silva

OAB/PE 35.361
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